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Ao Excelentíssimo Senhor
Jaime de Carvalho Costa Neto
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros

lnstitui o "Dezembro laranja" como período de
conscientizafo e combate ao câncer de pele no
munícipio de Pau dos Ferros/R .

A Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, faz saber
que a Câmara de Vereadores de Pau dos Ferros, dêcreta e Ela sanciona a seguinte Lei:

Art. le - Fica instituída a Campanha "Dezembro laranja", em alusão à

conscientização e combate ao câncer de pele, a ser realizada no mês de dezembro de cada ano.

Art.2e - Durante todo o mês de campanha, poderão ser realizadas ações de
divulgação e incentivo a prevenção do câncer de pele, propagação da campanha e estímulo aos

exames preventivos.

Art.3q - Para execução do objeto da proposta poderão ser firmadas parcerias de
forma não onerosa com órgãos públicos, universidades, enüdades de classes, organizações não
governamentais, enüdades de interesse público, entre outras instituições públicas ou privadas.

Art.4e - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, RN, 25 de setembro de
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O presente Projeto de Lei tem por objetivo instituir, no âmbito do Município de
Pau dos Ferros, o mês "Dezembro taranja", dedicado à conscientização e ao combate ao câncer
de pele.

O câncer de pele é o tipo mais frequente no Brasil, correspondendo a cerca de 30%
de todos os diagnósticos de câncer no país, segundo dados do lnsütuto Nacional de Câncer
(INCA). Trata-se de uma doença que, se diagnosticada precocemente, apresenta altas chances de
cura, sendo fundamental o estímulo à prevenção e ao diagnóstico antecipado.

A campanha "Dezembro Laranja", criada pela Sociedade Brasileira de
Dêrmatologia (SBD) em 2014, tem justamente a finalidade de sensibilizar a população sobre a
importância da proteção contra os raios solares, do uso de medidas preventivas e da realização
de exames periódicos, contribuindo para a diminuição da incidência e da mortalidade causada
por este tipo de câncer.

A inclusão da campanha no calendário oficial do Município reforçará a promoção

de políücas públicas de saúde, permitindo a realização de palestras, câmpanhas educativas,
atividades nas escolas e mobilizações sociais, em parceria com órgãos públicos, entidades de
saúde e a sociedade civil organizada.

|NSTTTUTO NACTONAL DE CÂNCER JOSÉ ATENCAR GOMES DA STLVA (tNCAl. Côncer de pele não
melonomo: introdução. Rio de Janeiro: INCA, 27 maio 2025. Disponível em:
https://www.go v.br /inca/ot-hr lassuntos/cancer/tipos/pele-nao-m elanoma/introd ucao. Acesso

em: 24 set. 2025.

SOCIEDADE BRASILEIRA DE DERMATOLOGIA (SBD). Dezembro Loronjo - componha nocionol de
prevençdo oo côncer de pele. Rio de Janeiro: SBD, [2024]. Disponível em:
https://www.sbd.org.br/dezembro-laranja/. Acesso em: 24 set. 2025.
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pAREcER Ne 0182/202s or corurssÃo oe corusrrrurçÃo, JUsrçA r nrolçÃo, soBRE o
PROJETO DE LEI N9 235412025.
INiCiAtiVA: EXCEIEIITÍSSIUA VEREADORA FRANCISCA ITACIRA AIRES NUNES.

EMEfitO: INSTITUI O "DEZEMBRO LARANIA' COMO
pERloDo DE coNsctENTlzAçÃo E 1)MBATE Ao
cÂucen x IELE No MuNtcÍpto DE pAU Dos
FERROS/RN.

I- Do RELATÓRIo

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE tEl Ne 235412025, de autoria do PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

- Vereadora FRANCISCA ITACIRA AIRES NUNES, que "lNST|TUl O "DEZEMBRO IARANJA"

coMo PERíoDo DE coNscrENTrzAçÃo E coMBATE Ao cÂNcER DE pELE No vururcÍpro ot
PAU DOS FERROS/RN.,,

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da
legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer previo favorável, o qual segue a
análise desta COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, conforme dispõe o art.77,

§2e e art.78, incisos l, ll e lV, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.
É breve relatório.
Passo a a nálise.

II - DA ANÁTISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante relevância e interesse local,

sobre a qual cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federalde 1988, em seu

artigo 30, inciso l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de

interesse local, bem como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Município de Pau dos Ferros
prevê tal competência:

Constítuiçõo Federol de 1988t Att.3O - Compete oos Municípios: I -
Legislar sobre ossuntos de interesse locdl.

Lel Orgânicd de Pou dos Fefios: Art. 7e - Compete ao Município: ll -

Decretor suos leis. expedir decretos e otos relotivos oos assuntos de seu
peculior interesse,

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seu aspecto constitucional, legal,
jurídico, gramatical e lógico, à coMlssÂo DE coNsTlTulçÃo, JusTlçA E REDAçÂO - a qual

cabe opinar priorita riamente às demais comissões, sendo obrigatória sua anuência sobre
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todas as proposições que tramitam peÍa Câmara, conforme disposto no artigo 77, §2e clc
artigo 78, inciso l, ll e lV do já citado Re8imento lnterno:

Regimento lntemo: Art. 77 - A Comissõo de Constituição, Justiço e
Redoçõo opinaró prioritaridmente às demais comissões, sendo
obrigotório suo oudiêncio sobre todas ds proposições que trumitom pelo
Cômora, ressolvodos os que, explicitomente, tiverom outro destino por
este Regimento. § 2e - Somente qudndofovorável o parecer, prosseguirá

o proposiçõo e tromitoró pelos demois comissões.

Regimento lntemo: Art, 78 - Suas otribuições serão de aprecior: I - O
aspecto constitucionol, legal e jurídico das proposições; ll - O ospecto
gramoticol e lógico, quondo solicitodo o seu pdrecer, por imposição
regimentol ou por decisõo Plenória; lV - Elaboror o redação Íinol dos

projetos oprovodos, exceto aqueles que, segundo determinação deste

Regimento, Íorem de competência de outra comissõo.

Ante o exposto, sob o aspecto que competem à análise da Comissão de Constituição,
Justiça e Redação, observa-sê que a técnica legislativa e a observância estrita do
procedimento legal outorgam à proposição em comento a necessária regularidade.
Outrossim, também restou demonstrada a constitucionalidade e a legalidade do texto, bem

como sua pertinência gramatical e lógica, voto favoravelmente à apreciação e aprovação
da presente proposição - Projeto de Lei ns 235412025, de autoria do Poder Legislativo
Municipal, por ser constitucional, legal, juridicamente viável e está em consonância com a

legislação vigente, podendo a matéria prosseguir em regular tramitação.

III - OA CONCLUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

O Projeto de Lei de autoria do Poder Legislativo Municipal é legal por se basear no
princípio da predominância do interesse local. A matéria veio devidamente justificada,

objetiva instituir no âmbito do município de Pau dos Ferros/RN, o Mês "DEZEMBRO

IARANJA", como período dedicado à conscientização e combate ao câncer de pele,

contribuindo para a diminuição da incidência e da mortalidade causada por este tipo de
câncer.

Pelo exposto, restou demonstrado, que do ponto de vista constitucional, legal,
jurídico e boa técnica legislativa, lido e analisado o Relatório por todos os membros da

COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, em reunião na sala das Comissões

Permanentes da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos 24 de outubro de 2025, OPINAM,

de forma unanime, pela LEGALIDADE, VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e

APROVAçÃO do relatório, apresentado pela Relatora VEREADORA KARIGINA DAYANA

MAIA COSTA, referente ao PROJETO DE LEI Ne 2354/2025 do Poder Legislâtivo
Municipat, podendo prosseguir em regular TRAMITAçÃO, por entender que a referida
proposição é de relevância e interesse público, eis que apresentado no exercício da

competência do Legislativo Municipal nos termos da Lei Orgânica do Município e do
Regimento Interno vigente.
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É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões, 24 de Outubro de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

coMssÃo oe consrrurSo, rustrçl r neoaçÃo

VER. FRANCISCO J RNANDES DE AQUINO
dente

VER. CIRA AIRES NU N ES

Vice-Presidente

.ú
*ÍíutVER. NA IA COSTA
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PARECER Ne ot&3l202s DA coMrssÃo or eoucaçÃo, SAúDE E AssrsrÊNcrA socrAL,
SOBRE O PROJETO DE LEI N9 235412025,

INiCiAtiVA: TXCTLEHTÍSSIVN VEREADORA FRANCISCA ITACIRA AIRES NUNES.

EMENTO: INSTITUI O "DEZEMBRO LARANJA" COMO
peaÍooo DE coNsctENTtzAÇÃo E CIMBATE Ao
cÂNcra oe qELE No uuutcÍpto DE pAU Dos
FERROS/RN.

I- DO REUTÓRIO

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por ob.ietivo
aprovação do PROJETO DE [El Ne 235412025, de autoria do PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

- Vereadora FRANCISCA ÍTACIRA AIRES NUNES, que "INSTITUI O "DEZEMBRO LARANJA"

COMO PERÍODO DE CONSCIENTIZAÇÃO E COMBATE AO CÂNCER DE PELE NO MUNICíPIO DE

PAU DOS FERROS/RN.,,

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura
em plenário, a matéria foi encâminhâda a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da

legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a
análise desta coMtssÃo DE EDUcAçÃo, sAÚDE E AsslsTÊNclA soclAl, conforme dispõe o
art.83, inciso l, do Regimento lnterno deste Lêgislativo Municipal.

É breve relatório.
Passo a análise.

II - DA ANÁLISE E TUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante relevância e interesse local,

sobre a qual cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu

artigo 30, inciso l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de

interesse local, bem como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Município de Pau dos Ferros

prevô tal competência:

Constltuição Federal de 7%8: Att.30 - Compete oos Municípios: I -
Legislor sobre ossuntos de lnteresse locol.

Lei Oryânica de Pou dos Fenos: Att. ,e - Compete oo Município: ll -

Decretor suos leis, expedir decretos e otos relotivos oos ossuntos de seu
peculior interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prâzo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise dos aspectos materiais, a COMISSÃO OE

EDUcÂçÂo, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOClAt, a qual cabe opinar sobre matérias de peculiar

interesse, conÍorme disposto no artigo art.83, inciso l, do já citado Regimento lnterno:



Regimento lntemo: Art, 83 - Compete a comissão de Educdção, Soúde e

Assistêncio sociol, opinot sobrc: I - Proposições reÍercntes a educaçõo,

oo desenvolvimento culturol e artístico, ao esporte, ao ensino, d hiqiene,

soúde público e obras ossistenciois.

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análise desta comissão, observa-

se que a materialidade do texto outorga à proposição em comento a necessária

regularidade. Outrossim, também restou demonstrada sua relevância e interesse público,

voto favoravelmente à apreciação e aprovação da presente proposição - Projeto de Lei ne

235412025, de autoria do Poder Legislativo Municipal, por ser constitucional, legal,
juridicemênte viável e está em consonância com a legislação vigente, podendo a matériâ
prosseguir em regular tra m itação,

III- DA CONCLUSÃO E PARECER OA COMISSÃO

Sala das Comissões,24 de OUTUBRO de 2025

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

PODER LEGISI/.TTVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DoS FERR0S

PAúCIO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO

O Projeto de Lei de autoria do Poder Legislativo Municipal é legal por se basear no
princípio da predominância do interesse local. A matéria veio devidamente justificada,

objetiva instituir o "DEZEMBRO I-ARANJA" como período de conscientização e combate ao

câncer de pele no município de Pau dos Ferros/RN, reforçando a promoção de políticas

públicas de saúde, permitindo a realização de palestras, campanhas educativas, atividades

nas escolas e mobilizações sociais.

Pelo exposto, do ponto de vista material, de relevância e interesse público, lido e

analisado o Relatório por todos os membros da COMISSÃO DE EDUCAçÃO, SAÚDE E

AsslSTÊNCIA SOCIAL, em reunião na sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal

de Pau dos Ferros, aos 24 de Outubro de 2025, OPINAM, de forma unanime, pela

VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e APROVAÇÃO do relatório, apresentado pelo

Relatora VEREADORA FRANCISCA ITACIRA AIRES NUNES, referente ao PROJETO DE LEI

Ne 2354/2025 do Poder Legislativo Municipal, podendo prosseguirem regular TRAMITAçÃO,
por entender que a referida proposição é de relevância e interesse público, eis que

apresentado no exercício da competência do Legislativo Municipal nos termos da Lei

Orgânica do Município e do Regimento lnterno vigente.

É esse o parecer da referida Comissão.
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corvrrssÃo oe eouceçÃo, saúor r assrsrÊNcrA socrAr

VER. JOSEFA ALD DE OLIVEIRA

Presid

vrn. rosÉ nÊco eoruçalvrs
Vice-Presidente

VER. FRAN ITACI AIRES NUNES

Relatora


